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Cláusulas contratuais nas 
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loteamentos
Visões do empreendedor e do adquirente
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Lei 13.786/2018 

A Lei 13.786/2018 trouxe importantes alterações às Leis de Incorporação Imobiliária (Lei 

4.591/1964) e à Lei de Loteamentos (Lei 6.766/1979), estabelecendo:

(i)  regras para o inadimplemento desses contratos.

(ii) disciplinar a extinção do contrato por culpa de uma das partes;

(iii) possibilidade do adquirente desistir do contrato imotivadamente no prazo de 7 (sete) dias, a 

contar da data da assinatura do contrato, mediante envio de carta registrada com aviso de 

recebimento

(iv) obrigatoriedade do contrato conter Quadro-Resumo

(v) legalização expressa da cláusula de tolerância de 180 (cento e oitenta) dias sobre o prazo 

de entrega contratualmente previsto, autorizando a prorrogação do prazo da entrega do imóvel 

ao adquirente.

Introdução
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Atividade Econômica
A atividade econômica desenvolvida pelo setor da construção civil

Legenda da imagem

1) É uma atividade que desenvolve moradias e, portanto, é capaz de enfrentar o déficit 
habitacional por intermédio de programas de habitação de interesse social; 

2) Ela é capaz de desenvolver infraestrutura e, assim, promover melhorias nos serviços 
públicos (transporte, saúde, educação, saneamento, segurança, lazer), gerando melhor 
qualidade de vida à população; 

3) Também é capaz de melhorar a infraestrutura logística (transporte e armazenagem), de 
telecomunicações e energética, aumentando, inclusive, a eficiência desses setores 
econômicos e reduzindo os custos de produção; 

4) É, por fim, uma atividade que gera milhares de empregos e renda.
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Incorporação Imobiliária: Conceito
Ciclo econômico e consequências do distrato

Nas palavras do Ministro Luis Felipe Salomão, do Superior Tribunal 

de Justiça (STJ), “a expressão incorporação imobiliária designa a 

iniciativa do empreendedor que, com a venda antecipada das 

unidades autônomas, obtém capital necessário para a construção 

de edifício de apartamentos, sob o regime condominial” .

O ciclo econômico de uma incorporação imobiliária pode durar 

entre 3 a 6 anos e, na maioria dos casos, o incorporador sujeita-se 

a financiamento bancário para concluir as obras ofertadas.
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Quadro Resumo
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Quadro Resumo
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Quadro Resumo
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Quadro Resumo
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Clausula de Tolerância
É a possibilidade, prevista expressamente no contrato, de dilação do prazo de entrega do imóvel.

“Art. 43-A. A entrega do imóvel em até 180 (cento e oitenta) dias corridos da data estipulada contratualmente 

como data prevista para conclusão do empreendimento, desde que expressamente pactuado, de forma clara 

e destacada, não dará causa à resolução do contrato por parte do adquirente nem ensejará o pagamento de 

qualquer penalidade pelo incorporador”
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Fruição
• Essa taxa busca cobrir eventuais prejuízos decorrentes da impossibilidade de o vendedor

usufruir ou destinar o imóvel para outras finalidades durante o período em que esteve

ocupado pelo comprador.

STJ REsp 2.104.086 - Ministra Maria Isabel Gallotti, 4ª turma do STJ (2024/2025)

Ao analisar o recurso especial, a relatora, ministra Maria Isabel Gallotti, destacou a distinção entre contratos celebrados antes e após a vigência da lei

13.786/18.

Afirmou que até 28/10/18, quando entrou em vigor a nova legislação, não havia previsão legal para cobrança de taxa de ocupação ou fruição de lote

não edificado, e a jurisprudência do STJ afastava a exigência presumida.

Após a promulgação da lei, entretanto, passou a ser possível a cobrança da taxa, desde que respeitados os termos da legislação e havendo disposição

expressa no contrato.

No caso, a ministra ressaltou que tendo o tribunal de origem esclarecido que a retenção de valores foi feita pela incorporadora dentro dos parâmetros

previstos na lei 13.786/18 e que houve informação prévia ao comprador das consequências da desistência do negócio, não haveria como afastar as

disposições, especialmente quando não constatada inconstitucionalidade na lei nem afronta ao CDC.

Assim, como o contrato foi celebrado já sob a vigência da nova lei, a retenção da taxa foi considerada cabível.

Pedido de vista do ministro Marco Aurélio Buzzi suspendeu o julgamento.
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Estrutura e Fluxo de trabalho
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Estrutura e Fluxo de trabalho
Simulação do distrato
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